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Analisando o Projeto de Lei n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 

devolvemos nesta data. Sala das. Sessões, C.M.G, 

aos 
PRESIDENTE 
1°MEMBRO 
2°MEMB RO 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guanhães através de seus Representantes 
Legais aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Ficam abertos Créditos Adicionais ESPECIAIS criando-se as 
seguintes dotações orçamentárias no orçamento de 2005: 

2 
2.06 
2.06.4 
1236712072201 

- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO (Outras Despesas) 
- TRANSFERENCIA DE RECURSOS PARA APAE 

3.3.50.43. - Subvenções Sociais R$ 8.000,00 

2.11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN. SOCIAL 
2.11.1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN. SOCIAL 
0824308052200 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS P/ CRECHE 

3.3.50.43. - Subvenções Sociais R$ 32.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

TOTAL DOS CREDITOS R$ 40.000,00 

Artigo 2° - Para atender ao disposto no artigo acima, utilizar-se-á como 
recurso a anulação das dotações abaixo descritas, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 10. da Lei 4320 / 64: 

2 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
2.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA/PECUARIA 
2.09.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA/PECUARIA 
2060120021110 -AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

90.52.02 - Equip.Mat.Perman. Dom. Patrimonial   R$ 10.000,00 
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- CONSTR. /IMPLANTAÇÃO DE MATADOURO E FRIGORIFICO 

- Obras e Instalações Dom.Patrimonial  R$ 20.000,00 

- Equip.Mat.Perman. Dom. Patrimonial R$ 10.000,00 

POR ANULACAO DE DOTACOES R$ 40.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrario, entra esta Lei em 
vigor, na data de sua publicação. 

do Castro Pinto 
CPF: 017.415.006-72 

Prefeito Municipal 

A Comissão de: 

Le isiação, Justiça e RectC,x;rãt) 

Sala das essões 

PRESIDENTE 

A Comissão de: 
Finanças, Orç. Tomada de Contas e Serviços Públicos Municipais. Sala dr:Is S-N-sões s-LiW„Lt2S 
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